
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

CONTRATO N° 2024

CONTRAT0 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SICELEBRAM, DE UM LADO,A PREFEITURA

MUNICIPAL DE LARAfiIJEIRASE D0 OUTRO LADO,A

CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E

CONTABILIDADE PUBLICA L TDA., DECORRENTE

DA INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO /Y 2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS/SE, inscrito no CNPJn 13.120.613/0001-04 na

Cidade de Laranjei as, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titularo Sr. José de Araújo

Leite Neto, doravante denominado CONTRATANTE;e a empresa CAT — CONSULTORIA,

ASSESSORIAE CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no

CNPJ sobo n°08.160.935/0001-34,e no Conselho Regional de Contabilidade, Seccional Sergipe, sobo

n° SE — 000221/ ›, com sedeà Rua Propriá, n° 280, Centro, Aracaju/SE, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador,o Sr. José Valmir dos Passos,

tem justoe acordado entre sio presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições

regulamentares co itidas na Lein 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações posteriores,e tendo

em vistao que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulase

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93).

0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

especializada na área de contabilidade públicae apoio administrativo, de acordo com as especificações

constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico,e proposta do Contratado, que passama

fazer parte integ ante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93,

independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93).

0s serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, soba forma de execução indireta, em

regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do Municipio, visandoà perfeita

consecução do ob eto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, da Lei

n° 8.666/93).

A CONTRATANTE. pagaráà CONTRATADAa importância global de R$ 196.050,00 (centoe noventae

seis mil cinqüenta reais).0 pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de

R$ 13.070,00 (treze mile setenta reais), cuja composição dar-se-á da seguinte forma:

§1° -A CONTRA--ANTE pagaráa CONTRATADA, além do valor mensal,a importância adicional de 01

(um) honorário per parte do ente parae quando da realização dos serviços abaixo descritos, da forma

que segue:

a) Elaboração do balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 13.070,00 (treze mile setenta reais);

b) Elaboração do rojeto de Lei Orçamentária Anual — LOA - R$ 13.070,00 (treze mile setenta reais);

c) Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentórias — LDO - R$ 13.070,00 (treze mile setenta

reais).
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§2°-O pagamentc será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente

indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediantea apresentação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço;

§3° - Para fazer jus ao pagamento,a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento

de cobrança, provz‹ de regularidade para com as Fazendas Federal, Estaduale Municipal, prova de

regularidade peranteo Instituto Nacional do Seguro Social — INSSe peranteo FGTS — CRF, além da

CDNT;

§4° - Nenhum pagamento será efetuadoà CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§5° - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§6° - Os preços ser9o fixose irreajustáveis, duranteo periodo contratado;

§7° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula,o ll dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contadosa partir da data de sua

assinatura.

Parágrafo único -‹0 prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na

ocorrência das hipoteses previstas nos incisos do art. 57, §1 da Lei n’ 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666193)

Os serviços deverão serexecutados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o Projeto Básico

e Proposta apreseiitada,e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73 I,a e b, da

Lein
0
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n.° 8.666/93).

As despesas com u pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura, conforme

classificação orçamentária detalhada abaixo:

UO: 17005 - SECRETARIA DE FINANÇAS

AÇÃO: 04.122.0001.2156 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 339035.00 — SERV. DE CONSULTORIA

FONTE DE RECURSO: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITOE RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso VIIe XIII,

da Lei n° 8.666/93).

A CONTRATADA, durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento, observados os

procedimentos operacionais descritos no projeto anexoa este instrumento;

Il - Comparecera sede do Municipio, pelo menos uma vez pormês, ou quando necessário,a fim de

orientare acompanhar “in loco” os serviços decorrentes deste contrato;

III - Manter, durante° todaa execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas;

IV — Executar fielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado;

V — Não transferira outrem, no todo ou em parte,o Contrato firmado com a Contratante, sem préviae

expressa anuência;

VI— Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem comoa fusão,

cisão ou incorporação, sem préviaa expressa anuência do Contratante.

A CONTRATANTE., durantea vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fornecerà CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, atéo dia10 (dez) do mês subsequente ao

solicitado, todas as informaçõese documentos necessários ao fiel desempenho do presente Contrato;
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Il - Efetuaro pagamento na formae prazo acordados neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADESE MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 8.666/93)

Pelo atraso injustifi‹:ado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conformeo caso,a CONTRATANTE poderá aplicará CONTRATADA asseguintes sanções, previstas no

art. 87 da Lei n° 8.686/93, garantidaa prévia defesa:

I -advertência;

II -multa de 0,5% (‹ero vírgula cinco por cento) por dia, atéo máximo de 10% (dez por cento) sobreo

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dos serviços;

III - multa de 10o/ (dez por cento) sobreo valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;

IV-suspensão temporária de participar em licitaçãoe impedimento de contratar com a Administração do

Contratante, pelop azo de até2 (dois) anos;

V -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lein

8.666/93.

§1° - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência

administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer açáo ou

interpelação judicial;

§2° - No caso derescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior,a Contratante fica obrigadoa

comunicar tal decisãoà CONTRATADA, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3° - Na ocorrên‹:ia da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobrea

CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvadoo disposto no§ 2 do artigo 79 da Lein 8.666/93

e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55, inciso

IX, da Lei n° 8.666193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato,a CONTRATADA reconhece, de Iogo,o

direito da CONTRATANTE de adotar, no que souberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lein

8.666/93.

CLÁUSULA DÉC|MA PRlME|RA.DA LEGISLAÇÃO APLICÁVELÁ EXECUÇÃO DO CONTRATOE

OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93).

0 presente Contrato fundamenta-se:

I -nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

• Constam do Processo Administrativo quea originou;

• Não contrariemo interesse público.

II •nas demais determinações da Lei n° 8.666/93;

III - nos preceitos ‹io Direito Público;

IV -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratose nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissose quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93).

Este instrumento ;›oderó ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lein

8.666/93, desde que devidamente comprovados.
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§1°-0 Contratad fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose

supressões que se fizerem necessários, atéo limite legal previsto no art. 65, §1 da Lei n 8.666/93,

calculado sobreo valor inicial atualizado do contrato;

§2° • Nenhum acré!scimo ou supressão poderá excedero limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultar tes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2 , ll da lein

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTOE DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, Lei

n° 8.666193).

Na forma do que ‹dispõeo artigo 67 da Lein . 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em

portaria especifica, pensaa este instrumento contratual, para acompanhare fiscalizara execução do

presente Contrato.

§1° -À fiscaIizaçá‹› compete, entre outras atribuições, verificara conformidade da execução do

Contrato com as iormas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada

§2° -A ação da fiscalização não exoneraa Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO FORO

As partes contratantes elegemo Foro da Cidade de Laranjeiras Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com

renúncia expressat or qualquer outro.

E, por estarem ass m, justase contratadas, as partes assinam este instrumento,a fim de que produza

seus efeitos legais.

Laranjeiras/SE, 02 de janeiro de 2024.

"\

JOSÉ DE ARAUO LEITE NETO

Prefeito Mun ipal

CONTRATANTE
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CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIAE CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA

Contratada

JOSÉ VALMIR DOS PASSOS

Representante legal

TESTEMUNHAS:
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